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Fornecedor: EMMARKA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-CNPJ: 09.092.152/0001-36
Endereço: AV. Plácido Castelo, 52– Jardim das Oliveiras. Fortaleza/CE - CEP 60.820-290
Contato: ( 85 ) 3533-7760 - 99616-1190
E-mail: vilmarpinto@uol.com.br
Representante(s): Francisco Vilmar Pinto - CPF: 045.407.193-00
Dados bancários: Banco do Brasil – Agência 1369-2 – Conta nº 210384-2

Item Descrição
Especificação

(Marca/Modelo)
Unidade de 

Fornecimento
Quant.

Valor 
Unitário (R$)

6 BIPERIDENO, CLORIDRATO 2 MG CINETOL COMPRIMIDO 576.000 R$ 0,23

19
CLORPROMAZINA, CLORIDRATO 
100 MG

LONGACTIL COMPRIMIDO 504.000 R$ 0,27

20
CLORPROMAZINA, CLORIDRATO 
25 MG

LONGACTIL COMPRIMIDO 288.000 R$ 0,23

21
CLORPROMAZINA, CLORIDRATO 
5 MG/ML, AMPOLA 5 ML

LONGACTIL AMPOLA 43.200 R$ 2,68

45 LEVOMEPROMAZINA, 25 MG LEVOZINE COMPRIMIDO 259.200 R$ 0,35

58
SEVOFLURANO 1 ML/ML, 
SOLUÇÃO INALATÓRIA, 250 ML

SEVOCRIS FRASCO 7.200 R$ 329,90

Natal (RN),08 de Maio  de 2026.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração 

EXTRATO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2026
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 91.005/2026 – SEMAD
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20250900540 - SMS
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP.
AVISO AOS INTERESSADOS: A Secretária Municipal de Administração – SEMAD, no uso 
de suas atribuições legais, torna público, consoante previsto na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, o Registro de Preços para eventual aquisição de Medicamentos de controle 
especial da Portaria nº 344/98.
FORNECEDOR: PHARMAPLUS LTDA.-CNPJ: 03.817.043/0001-52
ENDEREÇO: Rua João Domingos Sobrinho 91 – Bairro: Manoela Valadares Afogados da Ingazeira – PE 
- CEP: 56800-000
REPRESENTANTE: Joseph Domingos da Silva  - CPF: 125.517.594-04
TELEFONE: (87) 99618-1513 - E-mail: licitacaoecontrato@pharmaplusdistribuidora.com.br
DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL: Agência 0570-3 - Conta Corrente 17.851-9 BANCO BRADESCO: 
Agência 2542-9 - Conta Corrente 23.879-1

Item Descrição
Especificação

(Marca/Modelo)
Unidade de 

Fornecimento
Quant.

Valor 
Unitário (R$)

02
Ácido valproico 250 mg/5 ml – 
Xarope 100ml

HIPOLABOR FRASCO 14.400 R$ 6,00

Natal (RN),08 de Maio de 2026.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS-Secretário Municipal de Administração 

EXTRATO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2026
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 91.005/2026 – SEMAD
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20250900540 - SMS
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP.
AVISO AOS INTERESSADOS: A Secretária Municipal de Administração – SEMAD, no uso 
de suas atribuições legais, torna público, consoante previsto na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, o Registro de Preços para eventual aquisição de Medicamentos de controle 
especial da Portaria nº 344/98.
FORNECEDOR: UNI HOSPITALAR CEARÁ LTDA - CNPJ: 21.595.464/0001-68
ENDEREÇO: Rua Francisco José Albuquerque Pereira, 1085 - CAJAZEIRAS - Fortaleza/CE CEP: 60.864-520
REPRESENTANTE: CHRISTIAN MENDES OLIVEIRA TAVARES – CPF: 484.301.613-68
TELEFONE: (81) 3472-7201 – (85) 3289-3722 - E.MAIL: empenho@uniceara.com.br – licitacao@
uniceara.com.br
DADOS BANCÁRIOS: BANCO BRADESCO: AG: 2960 – 2 C/C: 232-1

Item Descrição
Especificação

(Marca/Modelo)
Unidade de 

Fornecimento
Quant.

Valor 
Unitário (R$)

01 ÁCIDO VALPRÓICO 250 MG DEPAKENE UND 576.000 R$ 0,24
03 ÁCIDO VALPRÓICO 500 MG DEPAKENE UND 792.000 R$ 0,64

Natal (RN),08 de Maio de 2026.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS-Secretário Municipal de Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA Nº 051/2026-GS/SMS DE 08 DE MAIO DE 2026. 
Institui o Comitê de Ética das Unidades da Rede de Urgência e Emergência da Secretaria 
Municipal de Saúde de Natal e dá outras providências.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais conferidas pelos 
artigos 57 e 58 da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência que regem a Administração Pública;
CONSIDERANDO a necessidade de fortalecimento das práticas éticas, humanizadas e 
responsáveis no âmbito da assistência prestada pelas unidades da Rede de Urgência e 
Emergência do Município de Natal;
CONSIDERANDO a importância da promoção de ambiente institucional pautado no respeito, 
na integridade profissional, na qualidade da assistência e na observância dos direitos dos 
usuários do Sistema Único de Saúde - SUS;
CONSIDERANDO a necessidade de instituir instância consultiva e orientadora para apreciação 
de questões éticas relacionadas aos processos de trabalho e às relações interpessoais no 
âmbito das unidades de saúde;
RESOLVE:
Art. 1º Instituir o Comitê de Ética das Unidades da Rede de Urgência e Emergência da Secretaria 
Municipal de Saúde de Natal, de caráter consultivo, educativo, orientador e propositivo.
Art. 2º O Comitê de Ética tem por finalidade promover e fortalecer a cultura ética institucional 
nas unidades da Rede de Urgência e Emergência, contribuindo para a qualificação das 
relações de trabalho e da assistência prestada aos usuários.
Art. 3º Compete ao Comitê de Ética:
I – promover ações educativas relacionadas à ética profissional e institucional;
II – estimular práticas de humanização, respeito mútuo e valorização profissional no 
ambiente de trabalho;
III – orientar gestores e trabalhadores acerca de condutas éticas relacionadas ao exercício 
profissional e às relações interpessoais;
IV – receber, analisar e emitir pareceres orientativos sobre questões éticas submetidas à 
sua apreciação, quando solicitado;
V – propor medidas e estratégias voltadas à melhoria do ambiente organizacional e das 
práticas assistenciais;
VI – fomentar a observância dos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS;
VII – elaborar seu regimento interno, no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da 
publicação desta Portaria.
Art. 4º O Comitê de Ética será composto por representantes das unidades da Rede de 
Urgência e Emergência da Secretaria Municipal de Saúde de Natal, contemplando, 
preferencialmente, diferentes categorias profissionais da área da saúde e administrativa.
§1º Ficam designados para compor o Comitê de Ética, na condição de representantes da 
Secretaria Municipal de Saúde:
I – Andre Nunes de Aquino Filho 
CPF: 007.654.004-99
CRM: 3812
II – Rogério José Nelson dos Santos
CPF: 154.473.914-15
CRM: 1226
III – Ivan soares de Azevedo 
CPF: 075.224.736-08
IV – Andre Felipe Baumgartner Fernandes de Barros
CPF: 050.398.874-00
V – Italo Gadelha de Lucena
CPF: 097.436.414-24
§2º O mandato dos membros do Comitê será de 02 (dois) anos, permitida recondução.
Art. 5º O Comitê reunir-se-á ordinariamente conforme cronograma definido em regimento 
interno e, extraordinariamente, sempre que necessário.
Art. 6º As atividades desenvolvidas pelo Comitê observarão os princípios da confidencialidade, 
imparcialidade, razoabilidade e respeito à dignidade das pessoas envolvidas.
Art. 7º O Comitê poderá solicitar apoio técnico e institucional das áreas administrativas e 
assistenciais da Secretaria Municipal de Saúde, quando necessário ao desenvolvimento de 
suas atividades.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GERALDO SOUZA PINHO ALVES
Secretário Municipal de Saúde

PESQUISA MERCADOLÓGICA Nº 057/2026
A Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Fabrício Pedrosa, 915 – Edfº Novotel 
Ladeira do Sol, 1º piso – Areia Preta, nesta Capital, objetivando o grau de competitividade 
preconizado pela administração, torna pública para conhecimento dos interessados a 
realização da pesquisa mercadológica abaixo especificada: PESQUISA MERCADOLÓGICA 
Nº 057/2026 - Processo nº 20260580051 - Objeto: Contratação direta, por dispensa 
de licitação, para aquisição de materiais gráficos personalizados, destinados ao apoio, 
organização e realização da 10ª Conferência Municipal de Saúde de Natal, promovida pela 
Secretaria Municipal de Saúde. A Pesquisa Mercadológica tem prazo de 03 (três) dias, 
a contar desta publicação. As informações encontram-se à disposição dos interessados 
através do e-mail: smscompras.pm@gmail.com. As Propostas de Preços poderão ser 
encaminhadas via o referido e-mail.
Aline Ribeiro da Silva.-Chefe do Setor de Gerenciamento de Compras /SMS-Natal.
Natal/RN, 08 de maio de 2026.
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(Decreto 8.740 de 03 de junho de 2009)


